

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 83, DE 2025
De autoria do Deputado Danilo Campetti, Tomé Abduch, Gil Diniz e Lucas Bove, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer medidas de combate ao incentivo e à apologia ao consumo de drogas, ao crime organizado e à prática de condutas criminosas em eventos de qualquer natureza contratados ou incentivados pelo Governo Estadual, bem como configurar o crime de exposição de crianças e adolescentes a esses tipos de conteúdos.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 10ª a 14ª Sessões Ordinárias (de 17 a 21/02/2025), não recebendo emendas ou substitutivos. Entretanto, recebendo pedidos de coautoria dos Deputados Tomé Abduch, Gil Diniz e Lucas Bove, com anuência do autor.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

O projeto propõe medidas concretas para coibir a apologia ao consumo de drogas, ao crime organizado e a condutas criminosas em eventos que recebem recursos públicos estaduais. Ao estabelecer cláusulas contratuais claras e penalidades objetivas, a proposta garante que os incentivos e contratações do Governo do Estado estejam alinhados com a proteção da ordem pública, da saúde coletiva e da integridade das políticas públicas.

No mesmo sentido, a iniciativa fortalece a proteção de crianças e adolescentes ao impedir sua exposição a conteúdos ilícitos ou que promovam comportamentos de risco, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 83, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
